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En rrega o 

"DISPÕE SOBRE A REFORMA DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS, 
ALTERANDO PARCIALMENTE A 

LEI MUNICIPAL N° 661, DE 9 DE 
JANEIRO DE 2017, NA FORMA 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de 

Alcântaras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. V. A redação da alínea 	do inciso II do Art.4°, da Lei Municipal 

661, de 9 de janeiro de 2017, passa a ter a seguinte denominação: 

Art. 40 (•) 

1. 	
(...) 

II. 	 Órgãos de Execução Programática: 

(...) 

g. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Mobilização Social" 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, 20 de janeiro de 2021. 

JOTMEGARVAUÍÓ 
PreÇeito Municipal 
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